
  SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Ministério da Educação

Instituto Federal de Alagoas
Campus Coruripe

DISPENSA DE LICITAÇÃO – CHAMADA PÚBLICA Nº 08/2021

(Processo Administrativo n.° 23041.033482/2021-36  )

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA

Chamada Pública nº 01/2021, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura
Familiar  e do Empreendedor Familiar Rural  conforme §1 do art.14 da Lei  nº  11.947/2009 e
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. 

PREÂMBULO

O Instituto Federal de Alagoas – Campus Coruripe, pessoa jurídica de direito público, com
sede na Rodovia Engenheiro Guttemberg Brêda Neto (AL – 101 Sul), km 82, Alto do Cruzeiro, na
cidade  de  Coruripe,  do  Estado  de  Alagoas,  CEP  57.230-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.
10.825.373/0013-99  representada  neste  ato  pelo  Diretor-Geral o  Senhor  José  Roberto  Alves
Araújo,  no  uso  de  suas  prerrogativas  legais  e  considerando o disposto  no  art.14,  da  Lei  nº
11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, vem realizar Chamada Pública para
aquisição de gêneros alimentícios  da  Agricultura  Familiar  e  do Empreendedor Familiar  Rural,
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período
de 12 meses. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão
apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda conforme informações abaixo:

Período  de  divulgação  da  Chamada

Pública: 

De 11/11/2021 a 30/11/2021

Entrega dos Envelopes No período de  11/11/2021  a 30/11/2021,  no

turno da manhã de 08 às 11:00 h no turno da

tarde 13:00 as 16:00 na sala do Departamento

de Administração do Ifal- Campus Coruripe em

dias  uteis.  No  dia  01/12/2021  dia  que  será

realizada  a  sessão  pública,  poderá  ser

entregue documentação ate 10 minutos antes

de  dar  início  a  sessão  pública  iniciando  o

horário de entrega as 08:00 da manhã.
Abertura dos Envelopes/Sessão Pública: 01/12/2021  às 10 h
Endereço da Sessão Pública: Auditório do Ifal Campus Coruripe na Rodovia

Engenheiro Guttemberg Brêda Neto - Alto do

km  82  -  AL  101  Sul  -  Alto  do  Cruzeiro,

Coruripe - AL, 57230-000
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1. OBJETO

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural ou suas organizações para a distribuição de kits de alimentos durante o ensino
remoto emergencial e oferta de alimentação escolar durante as aulas presenciais aos
alunos  do  IFAL  Campus  Coruripe,  em  atendimento  ao  Programa  Nacional  de
Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações e condições a seguir:

Item Produto
CATMAT Unidad

e

Quantidad
e

Preço de
Aquisição (R$) 

Valor
unitário

Valor
total

1
ABACAXI 

Característica gerais: Deve
ser  procedente  de  espécie
genuína  e  sã;  satisfazer  às
seguintes  condições
mínimas: ser fresca e sã; ter
atingido  o  grau  máximo  de
maturação  que  permita
suportar  a  manipulação,  o
transporte  e  o
armazenamento  em
condições adequadas para o
consumo;  ter  atingido  o
perfeito  estado  de
desenvolvimento  para  sua
espécie  e  variedade  para
fins  comerciais;  não  estar
golpeada  ou  danificada  por
quaisquer  lesões  de origem
física, mecânica ou biológica
que afetem sua aparência; a
polpa e o pedúnculo (quando
houver)  deverão  se
apresentar intactos e firmes.
Estar isenta de: substâncias
terrosas,  sujidades  ou
corpos estranhos aderidos à
superfície,  parasitos,  larvas
e  outros  animais  (nos
produtos  e/ou  embalagens),

464374 UNID 450

4,48

2.016,00
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umidade  externa  anormal,
resíduos  de  defensivos
agrícolas  e/ou  outras
substâncias  tóxicas,  odores
e  sabores  estranhos,
enfermidades.

Peso médio unitário: 1,5 kg

Embalagem/transporte:
Devem ser transportadas em
monoblocos  plásticos/caixas
plásticas,  garantindo  a
conservação do produto.

2
ARROZ BRANCO (TIPO 2) 

Características  gerais:
arroz  branco,  polido,  classe
longo, de primeira qualidade.
O  produto  não  deve
apresentar  grãos  disformes,
percentual  de  impureza
acima  de  15%  (grãos
queimados,  pedras,  cascas
e  carunchos),  cheiro  forte,
intenso e não característico. 

Peso médio unitário: 1 Kg
de peso líquido

Embalagem/transporte:
deverá  ser  acondicionado
em  embalagens
transparentes de polietileno,
própria  para  alimentos,
intactas.  Na  embalagem
deverão  constar
principalmente,  de  forma
clara  e  permanente,  as
seguintes  informações:  1.
Identificação  do  produto,
inclusive a marca; 2. Nome e

458907 KG 900 4,58 4.122,00
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endereço  do  fabricante;  3.
Data de fabricação;  4.  Data
de  validade  ou  prazo
máximo  para  consumo;  5.
Número  do  lote;  6.
Informação  nutricional;  7.
Peso do produto. Fabricação
máxima de 30 dias. Validade
mínima de 6 meses.

3
BANANA  PRATA   

Característica Gerais: Deve
ser  procedente  de  espécie
genuína  e  sã;  satisfazer  às
seguintes  condições
mínimas: ser fresca e sã; ter
atingido  o  grau  máximo  de
maturação  que  permita
suportar  a  manipulação,  o
transporte  e  o
armazenamento  em
condições adequadas para o
consumo;  ter  atingido  o
perfeito  estado  de
desenvolvimento  para  sua
espécie  e  variedade  para
fins  comerciais;  não  estar
golpeada  ou  danificada  por
quaisquer  lesões  de origem
física, mecânica ou biológica
que afetem sua aparência; a
polpa e o pedúnculo (quando
houver)  deverão  se
apresentar intactos e firmes.
Estar isenta de: substâncias
terrosas,  sujidades  ou
corpos estranhos aderidos à
superfície,  parasitos,  larvas
e  outros  animais  (nos
produtos  e/ou  embalagens),
umidade  externa  anormal,
resíduos  de  defensivos
agrícolas  e/ou  outras
substâncias  tóxicas,  odores
e  sabores  estranhos,

464381 UNID 5.400 0,43 2.322,00
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enfermidades.

Classe  ou  Comprimento:
De  acordo  com  o
comprimento  do  fruto,  a
banana deverá apresentar o
comprimento  maior  que  12
centímetros e menor que 18
centímetros, e o calibre dos
frutos entre 28 mm a 32 mm.

Embalagem/transporte:
Devem ser transportadas em
monoblocos  plásticos/caixas
plásticas,  garantindo  a
conservação  do  produto.  A
entrega  deverá  ser  em
pencas de 12 frutos.

4 BATATA DOCE

Características  gerais:
Deve  ser  procedente  de
espécie  vegetal  genuína  e
sã e satisfazer às seguintes
condições  mínimas:  ser
fresca,  de  ótima  qualidade,
compacta  e  firme,  inteira,
lavada  ou  escovada,
apresentar  coloração
uniforme,  típica  da
variedade,  em  grau  normal
de  evolução  e  perfeito
estado  de  desenvolvimento.
Deve  se  apresentar  com
umidade  externa  normal,
sem enfermidades, odor, cor
e  sabor  estranhos.  Estar
isenta de: terra aderente fora
do  normal,  sujidades  ou
corpos estranhos aderidos à
superfície,  parasitos,  larvas
e  outros  animais,  resíduos
de  fertilizantes,  defensivos
agrícolas  e/ou  substâncias

463753 KG 900 3,43 3.087,00
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tóxicas nos produtos.

Condição  de  entrega: Em
frações com 1 kg do produto
embalado.

Embalagem/transporte:
Devem ser transportadas em
monoblocos  plásticos/caixas
plásticas,  garantindo  a
conservação  do  produto.  A
embalagem  do  produto
deverá  ser  em  sacos
plásticos  resistentes  e
transparentes.

5

CENOURA

Característica Gerais: Deve
ser  procedente  de  espécie
genuína  e  sã;  satisfazer  às
seguintes  condições
mínimas: ser fresca e sã; ter
atingido  o  grau  máximo  de
maturação  que  permita
suportar  a  manipulação,  o
transporte  e  o
armazenamento  em
condições adequadas para o
consumo;  ter  atingido  o
perfeito  estado  de
desenvolvimento  para  sua
espécie  e  variedade  para
fins  comerciais;  não  estar
golpeada  ou  danificada  por
quaisquer  lesões  de origem
física, mecânica ou biológica
que afetem sua aparência; a
polpa e o pedúnculo (quando
houver)  deverão  se
apresentar intactos e firmes.
Estar isenta de: substâncias
terrosas,  sujidades  ou
corpos estranhos aderidos à
superfície,  parasitos,  larvas
e  outros  animais  (nos

463770 KG 900 3,50 3.150,00
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produtos  e/ou  embalagens),
umidade  externa  anormal,
resíduos  de  defensivos
agrícolas  e/ou  outras
substâncias  tóxicas,  odores
e  sabores  estranhos,
enfermidades.

Condição  de  entrega: Em
frações com 1 kg do produto
embalado.

Embalagem/transporte:
Devem ser transportadas em
monoblocos  plásticos/caixas
plásticas,  garantindo  a
conservação  do  produto.  A
embalagem  do  produto
deverá  ser  em  sacos
plásticos  resistentes  e
transparentes.

6
GOIABA 

Característica Gerais: Deve
ser  procedente  de  espécie
genuína  e  sã;  satisfazer  às
seguintes  condições
mínimas: ser fresca e sã; ter
atingido  o  grau  máximo  de
maturação  que  permita
suportar  a  manipulação,  o
transporte  e  o
armazenamento  em
condições adequadas para o
consumo;  ter  atingido  o
perfeito  estado  de
desenvolvimento  para  sua
espécie  e  variedade  para
fins  comerciais;  não  estar
golpeada  ou  danificada  por
quaisquer  lesões  de origem
física, mecânica ou biológica
que afetem sua aparência; a
polpa e o pedúnculo (quando

464392 UNID 4500 0,63 2.835,00
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houver)  deverão  se
apresentar intactos e firmes.
Estar isenta de: substâncias
terrosas,  sujidades  ou
corpos estranhos aderidos à
superfície,  parasitos,  larvas
e  outros  animais  (nos
produtos  e/ou  embalagens),
umidade  externa  anormal,
resíduos  de  defensivos
agrícolas  e/ou  outras
substâncias  tóxicas,  odores
e  sabores  estranhos,
enfermidades.

Peso  médio  por  unidade:
170g 

Condição  de  entrega: Em
frações com 10 unidades do
produto embalado.

Embalagem/transporte:
Devem ser transportadas em
monoblocos  plásticos/caixas
plásticas,  garantindo  a
conservação  do  produto.  A
embalagem  do  produto
deverá  ser  em  sacos
plásticos  resistentes  e
transparentes.

7 LARANJA PERA

Característica Gerais: Deve
ser  procedente  de  espécie
genuína  e  sã;  satisfazer  às
seguintes  condições
mínimas: ser fresca e sã; ter
atingido  o  grau  máximo  de
maturação  que  permita
suportar  a  manipulação,  o
transporte  e  o
armazenamento  em
condições adequadas para o
consumo;  ter  atingido  o

464393 UNID 4.500 0,50 2.250,00
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perfeito  estado  de
desenvolvimento  para  sua
espécie  e  variedade  para
fins  comerciais;  não  estar
golpeada  ou  danificada  por
quaisquer  lesões  de origem
física, mecânica ou biológica
que afetem sua aparência; a
polpa e o pedúnculo (quando
houver)  deverão  se
apresentar intactos e firmes.
Estar isenta de: substâncias
terrosas,  sujidades  ou
corpos estranhos aderidos à
superfície,  parasitos,  larvas
e  outros  animais  (nos
produtos  e/ou  embalagens),
umidade  externa  anormal,
resíduos  de  defensivos
agrícolas  e/ou  outras
substâncias  tóxicas,  odores
e  sabores  estranhos,
enfermidades.

Peso  médio  por  unidade:
180g 

Condição  de  entrega: Em
frações com 10 unidades do
produto embalado.

Embalagem/transporte:
Devem ser transportadas em
monoblocos  plásticos/caixas
plásticas,  garantindo  a
conservação  do  produto.  A
embalagem  do  produto
deverá  ser  em  sacos
plásticos  resistentes  e
transparentes.
LEITE EM PÓ INTEGRAL 

Ingredientes: leite  integral,
vitaminas  (C,  A  e  D)  e

446019 UNID 900 6,33 5.697,00
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8

emulsificante lecitina. 

Características  gerais: Pó
fino,  uniforme, sem grumos,
isento  de  partículas
estranhas;  suave,  não
rançoso;  sabor  e  odor
semelhante  ao  leite  fluido.
Validade mínima: O produto
deverá  ter  validade  mínima
de  12  (doze)  meses.  O
produto  não  poderá  ter  a
data de fabricação anterior a
45 (quarenta e cinco) dias da
data de entrega. 

Embalagem primária: Deve
ser  acondicionado  em
embalagem  aluminizada,
atóxica,  resistente,  vedada
hermeticamente  e  limpa.
Peso líquido: 200g. 

Embalagem  secundária:
Deve ser  acondicionada em
fardo resistente.

9

MACAXEIRA

Características  gerais:
Deve  ser  procedente  de
espécie  vegetal  genuína  e
sã e satisfazer às seguintes
condições  mínimas:  ser
fresca,  de  ótima  qualidade,
compacta  e  firme,  inteira,
lavada  ou  escovada,
apresentar  coloração
uniforme,  típica  da
variedade,  em  grau  normal
de  evolução  e  perfeito
estado  de  desenvolvimento.
Deve  se  apresentar  com
umidade  externa  normal,
sem enfermidades, odor, cor
e  sabor  estranhos.  Estar

463795 KG 900 3,17 2.853,00
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isenta de: terra aderente fora
do  normal,  sujidades  ou
corpos estranhos aderidos à
superfície,  parasitos,  larvas
e  outros  animais,  resíduos
de  fertilizantes,  defensivos
agrícolas  e/ou  substâncias
tóxicas nos produtos. 

Condição  de  entrega: Em
frações com 1 kg do produto
embalado.

Embalagem/transporte:
Devem ser transportadas em
monoblocos  plásticos/caixas
plásticas,  garantindo  a
conservação  do  produto.  A
embalagem  do  produto
deverá  ser  em  sacos
plásticos  resistentes  e
transparentes.

10 TOMATE VERMELHO

Característica Gerais: Deve
ser  procedente  de  espécie
genuína  e  sã;  satisfazer  às
seguintes  condições
mínimas: ser fresca e sã; ter
atingido  o  grau  máximo  de
maturação  que  permita
suportar  a  manipulação,  o
transporte  e  o
armazenamento  em
condições adequadas para o
consumo;  ter  atingido  o
perfeito  estado  de
desenvolvimento  para  sua
espécie  e  variedade  para
fins  comerciais;  não  estar
golpeada  ou  danificada  por
quaisquer  lesões  de origem
física, mecânica ou biológica
que afetem sua aparência; a

463806 KG 450 4,63 2.083,50
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polpa e o pedúnculo (quando
houver)  deverão  se
apresentar intactos e
firmes.  Estar  isenta  de:
substâncias  terrosas,
sujidades  ou  corpos
estranhos  aderidos  à
superfície,  parasitos,  larvas
e  outros  animais  (nos
produtos  e/ou  embalagens),
umidade  externa  anormal,
resíduos  de  defensivos
agrícolas  e/ou  outras
substâncias  tóxicas,  odores
e  sabores  estranhos,
enfermidades.

Condição  de  entrega: Em
frações com 1 kg do produto
embalado.

Embalagem/transporte:
Devem ser transportadas em
monoblocos  plásticos/caixas
plásticas,  garantindo  a
conservação  do  produto.  A
embalagem  do  produto
deverá  ser  em  sacos
plásticos  resistentes  e
transparentes.

11

OVOS  DE  GALINHA,
bandeja com 30 unidades

Características  gerais:
branco,  médio,  de  galinha,
fresco,  casca  firme  e
homogênea, liso, limpo, sem
rachadura.  No  rótulo  da
embalagem  deverão  estar
impressas  de forma clara  e
indelével  as  seguintes
informações; identificação do
produto,  inclusive  a
classificação  e  a  marca,
nome  e  endereço  do

467577 BANDE
JA

450 17,97 8.086,50
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fabricante,  data  de
fabricação,  prazo  de
validade,  peso  líquido  e
certificação  sanitária  (SIM,
SIE ou SIF).

Validade mínima: No ato da
entrega,  a  validade  mínima
deverá ser  de 15 dias.  Sob
refrigeração,  ovos  tem
validade  de  até  60  dias  a
partir  da  data  da  postura.
Sem  refrigeração,  a
durabilidade varia – até dez
dias no verão e no máximo
quinze, no inverno. 

Embalagem  primária:
Embalagens/bandejas  de
papelão, novas.

Embalagem  secundária:
Embalagem de mercado que
preserve  a  integridade  e
qualidade do produto.

OBSERVAÇÕES:

As quantidades solicitadas referem-se à previsão de demanda para entrega de kits de
alimentos, conforme previsão da Lei nº 13.987, de 7 de abril de 2020 e Resolução nº 02,
de 9 de abril de 2020, e oferta de alimentação no Campus Coruripe caso haja o retorno
gradual e escalonado às aulas presenciais durante a vigência da contratação.

Os itens abacaxi, arroz tipo II, batata doce, cenoura, leite em pó integral, macaxeira,
tomate vermelho e ovos de galinha serão distribuídos exclusivamente na forma de kits
de alimentos. Os itens banana prata, laranja pera e goiaba poderão ser distribuídos nos
kits de alimentos e utilizados na alimentação escolar durante as aulas presenciais.

As  frutas  que  forem entregues  para alimentação  escolar  durante as  aulas  presenciais
deverão  ser  entregues  limpas  e  higienizadas  conforme  orientações  da  legislação  de
alimentos;
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Conforme Art.  33 da Resolução CD/FNDE/MEC nº 06/2020, os gêneros alimentícios a
serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os
produtos substitutos constem nesta chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente.
Essa  necessidade  de  substituição  deverá  ser  atestada  pelo  responsável  técnico
nutricionista do Campus.

Quanto ao preço de aquisição,  sua definição  baseia-se no §1º,  art.  31,  da Resolução
CD/FNDE/MEC nº 06/2020, ou seja, o preço de aquisição deu-se através do preço médio
pesquisado  por,  no  mínimo,  três  mercados  em  âmbito  local,  priorizando-se
instituições/entidades  da  Agricultura  Familiar,  caso  houvesse, acrescido  dos  insumos
exigidos  no  edital  de  Chamada  Pública,  tais  como  despesas  com frete,  embalagens,
encargos e quaisquer outros itens necessários para o fornecimento do Kit de alimentos.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir da emissão da nota
de empenho, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

2. FONTE DE RECURSO
Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), na dotação
abaixo discriminada:

Natureza de Despesa: 339032

Programa de Trabalho Resumido (PTRES): 169949
Fonte do Recurso: 0113150072
Unidade de Gestão Responsável (UGR): 154759 
Plano Interno (PI): CFF53M9601N

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR:

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na
forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o
Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE.

3.1.  Envelope  nº  001  –  habilitação  do  fornecedor  individual  (não  organizado  em
grupo).

O Fornecedor  Individual  deverá  apresentar  no  envelope  nº  01  os  documentos  abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III  -  o  Projeto  de  Venda  de  Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  e/ou
Empreendedor  Familiar  Rural  para  Alimentação  Escolar  com  assinatura  do  agricultor
participante; 

IV -  a  prova de atendimento  de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas; e 

V -  a  declaração  de  que  os  gêneros alimentícios  a serem entregues  são  oriundos  de
produçãoprópria, relacionada no projeto de venda. 
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3.2. Envelope nº 01 – habilitação do grupo informal.

O  Grupo  Informal  deverá  apresentar  no  Envelope  nº  01,  os  documentos  abaixo
relacionados,sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60
dias; 

III  -  o  Projeto  de  Venda  de  Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  e/ou
Empreendedor  Familiar  Rural  para  Alimentação  Escolar  com  assinatura  de  todos  os
agricultores participantes; 

IV -  a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

3.3. Envelope nº 01 – habilitação do grupo formal

O  Grupo  Formal  deverá  apresentar  no  Envelope  nº  01,  os  documentos  abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60
dias; 

III  - a prova de regularidade com a Fazenda Federal,relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente; 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados; 

VII  –  a  declaração  do  seu  representante  legal  de  responsabilidade  pelo  controle  do
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas

4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA:

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais
deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
conforme Anexo II.

4.2.  A  relação  dos  proponentes  dos  projetos  de  venda  será  apresentada  em sessão
pública e registrada em ata até 05 dias após o término do prazo de apresentação dos
projetos. O resultado da seleção será publicado 02 dias após o prazo da publicação da
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relação dos proponentes e no prazo de 03 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s)
para assinatura do(s) contrato(s).

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme
critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar
de Fornecedor Individual  ou Grupo Informal,  e o CNPJ E DAP jurídica da organização
produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

4.5.  Na ausência  ou desconformidade  de  qualquer  desses  documentos  constatada  na
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de
1 dia útil, conforme análise da Comissão Julgadora.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS:

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos
de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e
grupo de propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para
seleção:

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade
sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III  –  o  grupo  de  projetos  de  fornecedores  da  Região  Geográfica  Intermediária  tem
prioridade sobre o do estado e do país; 

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

5.3.  Em cada grupo de projetos,  será  observada a seguinte ordem de prioridade para
seleção: I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas
e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

a)  para  efeitos  do  disposto  neste  inciso,  devem ser  considerados  Grupos  Formais  e
Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou
indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento
mais  um)  dos  cooperados/associados  das  organizações  produtivas  respectivamente,
conforme identificação na(s) DAP(s); 

b)  no  caso  de  empate  entre  Grupos  Formais  de  assentamentos  da  reforma  agrária,
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste
artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da
reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para
empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de
fornecedores  assentados  da  reforma  agrária,  quilombolas  ou  indígenas,  conforme
identificação na(s) DAP(s). 

II  –  os  fornecedores  de  gêneros  alimentícios  certificados  como  orgânicos  ou
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro
no MAPA; 
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III  –  os  Grupos  Formais  sobre  os  Grupos  Informais,  estes  sobre  os  Fornecedores
Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme
Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III
deste  artigo,  têm  prioridade  organizações  produtivas  com  maior  porcentagem  de
agricultores  familiares  e/ou  empreendedores  familiares  rurais  no  seu  quadro  de
associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

b)  em  caso  de  persistência  de  empate,  deve  ser  realizado  sorteio  ou,  em  havendo
consenso entre as partes,  pode-se optar  pela divisão no fornecimento dos produtos a
serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

5.4 Caso o Ifal Campus Coruripe não obtenha as quantidades necessárias de produtos
oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas
com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização
citados nos itens 6.1 e 6.2.

6. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS:

O prazo de entrega dos gêneros alimentícios é de 48 horas, contados da ordem de
fornecimento,  no  Refeitório  do IFAL -CAMPUS CORURIPE,  localizado  na  Rodovia
Engenheiro Guttemberg Brêda Neto - Alto do km 82 - AL 101 Sul - Alto do Cruzeiro,
Coruripe  -  AL,  57230-000,  conforme as  especificações  constantes  no  objeto  deste
Termo de Referência e de acordo com a previsão abaixo:

Produto Quantidad
e total

Fração de
entrega

Local da
entrega

Forma de
distribuição

Periodicidad
e de entrega

(semanal,
quinzenal) 

Abacaxi 450 UNID

225 UNID
por entrega
ou entrega

única de 450
UNID, caso

não seja
necessário
fracionar a

entrega dos
kits de

alimentos

Refeitório Ifal
Campus
Coruripe

Distribuição
exclusivamente

nos kits de
alimentos

 Mensal ou
Única a

depender da
quantidade
de kits de

alimentos por
entrega.

Arroz
branco
tipo II

900 KG 900 KG
Refeitório Ifal

Campus
Coruripe

Distribuição
exclusivamente

nos kits de
alimentos

Entrega
única

Banana
prata

5.400 UNID 3000 UNID
para os kits

de alimentos 

Refeitório Ifal
Campus
Coruripe

Poderá ser
distribuída nos

kits ou na oferta

Mensal ou
Única a

depender da
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de alimentação
escolar durante o
retorno às aulas

presenciais

quantidade
de kits de

alimentos por
entrega. 

2400 UNID
para a oferta

de
alimentação
no Campus

Semanal

Batata
doce

900 KG

450 KG por
entrega ou

entrega única
de 900 KG,
caso não

seja
necessário
fracionar a

entrega dos
kits de

alimentos

Refeitório Ifal
Campus
Coruripe

Distribuição
exclusivamente

nos kits de
alimentos

 Mensal ou
Única a

depender da
quantidade
de kits de

alimentos por
entrega.

Cenoura 900 KG

450 KG por
entrega ou

entrega única
de 900 KG,
caso não

seja
necessário
fracionar a

entrega dos
kits de

alimentos

Refeitório Ifal
Campus
Coruripe

Distribuição
exclusivamente

nos kits de
alimentos

 Mensal ou
Única a

depender da
quantidade
de kits de

alimentos por
entrega.

Goiaba 4500 UND

2500 UNID
para os kits

de alimentos 
Refeitório Ifal

Campus
Coruripe

Poderá ser
distribuída nos

kits ou na oferta
de alimentação

escolar durante o
retorno às aulas

presenciais

Mensal ou
Única a

depender da
quantidade
de kits de

alimentos por
entrega. 

2000 UNID
para a oferta

de
alimentação
no Campus

Semanal

Laranja
pera

4500 UNID 2500 UNID
para os kits

Refeitório Ifal
Campus

Poderá ser
distribuída nos

Mensal ou
Única a
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de alimentos  

Coruripe

kits ou na oferta
de alimentação

escolar durante o
retorno às aulas

presenciais

depender da
quantidade
de kits de

alimentos por
entrega. 

2000 UNID
para a oferta

de
alimentação
no Campus

Semanal

Leite em
pó

integral
900 UNID 900 UNID

Refeitório Ifal
Campus
Coruripe

Distribuição
exclusivamente

nos kits de
alimentos

Entrega
única

Macaxeir
a

900 KG

450 KG por
entrega ou

entrega única
de 900 KG,
caso não

seja
necessário
fracionar a

entrega dos
kits de

alimentos

Refeitório Ifal
Campus
Coruripe

Distribuição
exclusivamente

nos kits de
alimentos

 Mensal ou
Única a

depender da
quantidade
de kits de

alimentos por
entrega.

Tomate
vermelh

o
450 KG

225 KG por
entrega ou

entrega única
de 450 KG,
caso não

seja
necessário
fracionar a

entrega dos
kits de

alimentos

Refeitório Ifal
Campus
Coruripe

Distribuição
exclusivamente

nos kits de
alimentos

 Mensal ou
Única a

depender da
quantidade
de kits de

alimentos por
entrega.

Ovos de
galinha

450
BANDEJAS

225
BANDEJAS

a cada
entrega de kit

ou entrega
única de 450
BANDEJAS

Refeitório Ifal
Campus
Coruripe

Distribuição
exclusivamente

nos kits de
alimentos

Única ou
Mensal, a

depender da
quantidade
de kits de

alimentos por
entrega
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* As informações no quadro acima são apenas previsões, o quantitativo dos produtos a ser
solicitado poderá variar de acordo com o retorno das aulas presenciais, caso elas retornem ao
longo da vigência do contrato.

7. DO PAGAMENTO:

7.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993

7.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo  do serviço,
conforme este Termo de Referência.

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.3.1. Constatando-se,  junto  ao SICAF,  ou  mediante  solicitação  da  documentação de
habilitação,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor  contratado,  deverão  ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26
de abril de 2018.

7.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.4.1. o prazo de validade; 

7.4.2. a data da emissão; 

7.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.4.4. o período de prestação dos serviços; 

7.4.5. o valor a pagar; e 

7.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5. Havendo erro  na apresentação  da Nota Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie
as  medidas saneadoras.  Nesta hipótese,  o  prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a
Contratante;

7.6. Nos termos do item 1,  do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05,  de
2017,  será efetuada a retenção ou glosa no pagamento,  proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.6.1. não produziu os resultados acordados;
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7.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

7.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.7. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem
bancária para pagamento.

7.8. Antes de cada pagamento à Contratada, poderá realizar consulta ao SICAF para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

7.9. Constatando-se,  junto  ao  SICAF ou  mediante  solicitação  e  análise  da  documentação
fornecida pela contratada, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da Contratante.

7.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF ou solicitar a entrega da documentação de habilitação
atualizada para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade,  proibição de contratar  com o Poder Público,  bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
nº 3, de 26 de abril de 2018.

7.11. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal  quanto  à  inadimplência  da  Contratada,  bem  como  quanto  à  existência  de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.12. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
Contratada a ampla defesa. 

7.13. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  a  Contratada  não
regularize sua documentação de habilitação. 

7.14. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente com a
documentação de habilitação, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,
pela máxima autoridade da Contratante. 

7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6
do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

7.16. É  vedado  o  pagamento,  a  qualquer  título,  por  serviços  prestados,  à  empresa
privada  que  tenha  em  seu  quadro  societário  servidor  público  da  ativa  do  órgão
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
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7.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 
( 6 / 100 )

365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

8. AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1. receber  os  gêneros  alimentícios  no  prazo e  condições  estabelecidas  no
Edital e seus anexos;

8.1.2. verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  gêneros
alimentícios recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e
da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3. comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades verificadas no gênero alimentício fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

8.1.4. acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;

8.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do gênero alimentício, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada  com terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem como por
qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
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9.1.1. efetuar a entrega do gênero alimentício em perfeitas condições, conforme
especificações,  prazo  e local  constantes no Termo de  Referência  e  seus  anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal;

9.1.2. responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  dos  gêneros
alimentícios, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  neste
Termo de Referência, o gênero alimentício com avarias ou defeitos;

9.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Chamada Pública;

9.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o fornecedor contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes  documentos:  1)  prova de regularidade relativa à  Seguridade Social;  2)  certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

10.  CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos gêneros alimentícios, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das  falhas  ou  defeitos  observados  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade
competente para as providências cabíveis.
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11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada
que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  objeto;  fraudar  na  execução  do
contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta;

11.2. A  Contratada  que  cometer  qualquer  das  infrações  acima  discriminadas  ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;
11.2.2. multa moratória  de até  0,2% (dois  décimos por  cento)  por  dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
11.2.3. em se tratando de  inobservância  do  prazo fixado para apresentação  da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de
0,07%  (sete  centésimos  por  cento)  do  valor  do  contrato  por  dia  de  atraso,
observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25
(vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão
do contrato;
11.2.4. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.
11.2.5. multa compensatória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;
11.2.6. em  caso  de  inexecução  parcial,  a  multa  compensatória,  no  mesmo
percentual  do subitem acima,  será aplicada de forma proporcional  à  obrigação
inadimplida;
11.2.7. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
11.2.8. declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do
subitem anterior;

11.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

11.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do
contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.

11.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
11.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a

Contratada que:
11.6.1.tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
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11.6.2.tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.6.3.demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

11.7. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  observando-se  o
procedimento previsto na Lei  nº  8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei  nº 9.784,  de
1999.

11.8. A autoridade competente,  na aplicação das sanções,  levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à  Contratante serão  deduzidos dos
valores a serem pagos,  ou recolhidos em favor da União,  ou deduzidos da garantia,  ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

11.9.1.Caso  a  Contratante  determine,  a  multa  deverá  ser  recolhida  no  prazo
máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
11.11. As  sanções  aqui  previstas  são  independentes  entre  si,  podendo  ser  aplicadas

isoladas  ou,  no  caso  das  multas,  cumulativamente,  sem  prejuízo  de  outras  medidas
cabíveis.

12. DOS RECURSOS

12.1. Dos atos da Administração, praticados no curso deste procedimento, será admitido
recurso hierárquico, no prazo de dois dias úteis a contar da intimação do ato ou da
lavratura da ata de reunião, nos casos de:
12.1.1. Habilitação ou inabilitação do proponente;

12.1.2.  Rescisão do contrato por ato unilateral da administração, nos casos a que se

refere o inciso i do artigo 79 da lei nº 8.666/1993;

12.1.3. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

12.2. Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais fornecedores, que poderão
apresentar contrarrazões no prazo de dois dias úteis.

12.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a
decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento
do recurso, sob pena de responsabilidade.

12.4. A decisão deverá ser proferida no prazo de cinco dias úteis, a contar do recebimento
do recurso.
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12.5. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação do proponente terão
efeito  suspensivo,  podendo  a  autoridade  competente,  motivadamente  e  presentes
razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos.

12.6.  Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do proponente
aos autos do processo ou a qualquer  outra informação necessária  à instrução  do
recurso.

12.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.8. Os  recursos  que  porventura  venham  a  ser  interpostos,  serão  dirigidos  ao
Departamento de Administração do IFAL Campus Coruripe,  através do Setor de
Protocolo do referido Campus.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A  presente  Chamada  Pública  poderá  ser  obtida  nos  seguintes  locais:  Sala  do
Departamento  de  Administração  do  Ifal  Campus  Coruripe,  situado  na  Rodovia
Engenheiro Guttemberg Brêda Neto - Alto do km 82 - AL 101 Sul - Alto do Cruzeiro,
Coruripe - AL, 57230-000 .

13.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal,
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

13.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para
a alimentação escolar  deverá  respeitar  o  valor  máximo de  R$20.000,00 (vinte  mil
reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I  -  Para a  comercialização  com fornecedores  individuais  e  grupos  informais,  os
contratos individuais  firmados deverão respeitar  o valor  máximo de R$20.000,00
(vinte mil reais), por DAP/Ano/EEx. 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado
será  o  resultado  do  número de  agricultores  familiares  inscritos  na  DAP jurídica
multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
Valor  máximo  a ser  contratado =  nº  de agricultores  familiares inscritos na  DAP
jurídica x R$ 20.000,00. 

Coruripe, 20  de Outubro de 2021.

Diretor Geral
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO – CHAMADA PÚBLICA Nº 08/2021

(Processo Administrativo n.° 23041.033482/2021-36 )

TERMO DE REFERÊNCIA

1) OBJETO

1.1. O objeto da presente  Chamada Pública  é  a  aquisição de gêneros alimentícios  da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações para a
distribuição de kits de alimentos durante  o ensino remoto emergencial  e oferta de
alimentação  escolar  durante  as  aulas  presenciais  aos  alunos  do  IFAL  Campus
Coruripe,  em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE,
conforme especificações e condições a seguir:

Item Produto
CATMAT Unidad

e

Quantidad
e

Preço de
Aquisição (R$) 

Valor
unitário

Valor
total

1
ABACAXI 

Característica gerais: Deve
ser  procedente  de  espécie
genuína  e  sã;  satisfazer  às
seguintes  condições

464374 UNID 450 4,48 2.016,00
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mínimas: ser fresca e sã; ter
atingido  o  grau  máximo  de
maturação  que  permita
suportar  a  manipulação,  o
transporte  e  o
armazenamento  em
condições adequadas para o
consumo;  ter  atingido  o
perfeito  estado  de
desenvolvimento  para  sua
espécie  e  variedade  para
fins  comerciais;  não  estar
golpeada  ou  danificada  por
quaisquer  lesões  de origem
física, mecânica ou biológica
que afetem sua aparência; a
polpa e o pedúnculo (quando
houver)  deverão  se
apresentar intactos e firmes.
Estar isenta de: substâncias
terrosas,  sujidades  ou
corpos estranhos aderidos à
superfície,  parasitos,  larvas
e  outros  animais  (nos
produtos  e/ou  embalagens),
umidade  externa  anormal,
resíduos  de  defensivos
agrícolas  e/ou  outras
substâncias  tóxicas,  odores
e  sabores  estranhos,
enfermidades.

Peso médio unitário: 1,5 kg

Embalagem/transporte:
Devem ser transportadas em
monoblocos  plásticos/caixas
plásticas,  garantindo  a
conservação do produto.

2
ARROZ BRANCO (TIPO 2) 

Características  gerais:
arroz  branco,  polido,  classe
longo, de primeira qualidade.

458907 KG 900 4,58 4.122,00
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O  produto  não  deve
apresentar  grãos  disformes,
percentual  de  impureza
acima  de  15%  (grãos
queimados,  pedras,  cascas
e  carunchos),  cheiro  forte,
intenso e não característico. 

Peso médio unitário: 1 Kg
de peso líquido

Embalagem/transporte:
deverá  ser  acondicionado
em  embalagens
transparentes de polietileno,
própria  para  alimentos,
intactas.  Na  embalagem
deverão  constar
principalmente,  de  forma
clara  e  permanente,  as
seguintes  informações:  1.
Identificação  do  produto,
inclusive a marca; 2. Nome e
endereço  do  fabricante;  3.
Data de fabricação;  4.  Data
de  validade  ou  prazo
máximo  para  consumo;  5.
Número  do  lote;  6.
Informação  nutricional;  7.
Peso do produto. Fabricação
máxima de 30 dias. Validade
mínima de 6 meses.

3
BANANA  PRATA   

Característica Gerais: Deve
ser  procedente  de  espécie
genuína  e  sã;  satisfazer  às
seguintes  condições
mínimas: ser fresca e sã; ter
atingido  o  grau  máximo  de
maturação  que  permita
suportar  a  manipulação,  o
transporte  e  o

464381 UNID 5.400 0,43 2.322,00
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armazenamento  em
condições adequadas para o
consumo;  ter  atingido  o
perfeito  estado  de
desenvolvimento  para  sua
espécie  e  variedade  para
fins  comerciais;  não  estar
golpeada  ou  danificada  por
quaisquer  lesões  de origem
física, mecânica ou biológica
que afetem sua aparência; a
polpa e o pedúnculo (quando
houver)  deverão  se
apresentar intactos e firmes.
Estar isenta de: substâncias
terrosas,  sujidades  ou
corpos estranhos aderidos à
superfície,  parasitos,  larvas
e  outros  animais  (nos
produtos  e/ou  embalagens),
umidade  externa  anormal,
resíduos  de  defensivos
agrícolas  e/ou  outras
substâncias  tóxicas,  odores
e  sabores  estranhos,
enfermidades.

Classe  ou  Comprimento:
De  acordo  com  o
comprimento  do  fruto,  a
banana deverá apresentar o
comprimento  maior  que  12
centímetros e menor que 18
centímetros, e o calibre dos
frutos entre 28 mm a 32 mm.

Embalagem/transporte:
Devem ser transportadas em
monoblocos  plásticos/caixas
plásticas,  garantindo  a
conservação  do  produto.  A
entrega  deverá  ser  em
pencas de 12 frutos.

4 BATATA DOCE 463753 KG 900 3,43 3.087,00
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Características  gerais:
Deve  ser  procedente  de
espécie  vegetal  genuína  e
sã e satisfazer às seguintes
condições  mínimas:  ser
fresca,  de  ótima  qualidade,
compacta  e  firme,  inteira,
lavada  ou  escovada,
apresentar  coloração
uniforme,  típica  da
variedade,  em  grau  normal
de  evolução  e  perfeito
estado  de  desenvolvimento.
Deve  se  apresentar  com
umidade  externa  normal,
sem enfermidades, odor, cor
e  sabor  estranhos.  Estar
isenta de: terra aderente fora
do  normal,  sujidades  ou
corpos estranhos aderidos à
superfície,  parasitos,  larvas
e  outros  animais,  resíduos
de  fertilizantes,  defensivos
agrícolas  e/ou  substâncias
tóxicas nos produtos.

Condição  de  entrega: Em
frações com 1 kg do produto
embalado.

Embalagem/transporte:
Devem ser transportadas em
monoblocos  plásticos/caixas
plásticas,  garantindo  a
conservação  do  produto.  A
embalagem  do  produto
deverá  ser  em  sacos
plásticos  resistentes  e
transparentes.
CENOURA

Característica Gerais: Deve
ser  procedente  de  espécie
genuína  e  sã;  satisfazer  às

463770 KG 900 3,50 3.150,00
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5

seguintes  condições
mínimas: ser fresca e sã; ter
atingido  o  grau  máximo  de
maturação  que  permita
suportar  a  manipulação,  o
transporte  e  o
armazenamento  em
condições adequadas para o
consumo;  ter  atingido  o
perfeito  estado  de
desenvolvimento  para  sua
espécie  e  variedade  para
fins  comerciais;  não  estar
golpeada  ou  danificada  por
quaisquer  lesões  de origem
física, mecânica ou biológica
que afetem sua aparência; a
polpa e o pedúnculo (quando
houver)  deverão  se
apresentar intactos e firmes.
Estar isenta de: substâncias
terrosas,  sujidades  ou
corpos estranhos aderidos à
superfície,  parasitos,  larvas
e  outros  animais  (nos
produtos  e/ou  embalagens),
umidade  externa  anormal,
resíduos  de  defensivos
agrícolas  e/ou  outras
substâncias  tóxicas,  odores
e  sabores  estranhos,
enfermidades.

Condição  de  entrega: Em
frações com 1 kg do produto
embalado.

Embalagem/transporte:
Devem ser transportadas em
monoblocos  plásticos/caixas
plásticas,  garantindo  a
conservação  do  produto.  A
embalagem  do  produto
deverá  ser  em  sacos
plásticos  resistentes  e
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transparentes.

6
GOIABA 

Característica Gerais: Deve
ser  procedente  de  espécie
genuína  e  sã;  satisfazer  às
seguintes  condições
mínimas: ser fresca e sã; ter
atingido  o  grau  máximo  de
maturação  que  permita
suportar  a  manipulação,  o
transporte  e  o
armazenamento  em
condições adequadas para o
consumo;  ter  atingido  o
perfeito  estado  de
desenvolvimento  para  sua
espécie  e  variedade  para
fins  comerciais;  não  estar
golpeada  ou  danificada  por
quaisquer  lesões  de origem
física, mecânica ou biológica
que afetem sua aparência; a
polpa e o pedúnculo (quando
houver)  deverão  se
apresentar intactos e firmes.
Estar isenta de: substâncias
terrosas,  sujidades  ou
corpos estranhos aderidos à
superfície,  parasitos,  larvas
e  outros  animais  (nos
produtos  e/ou  embalagens),
umidade  externa  anormal,
resíduos  de  defensivos
agrícolas  e/ou  outras
substâncias  tóxicas,  odores
e  sabores  estranhos,
enfermidades.

Peso  médio  por  unidade:
170g 

Condição  de  entrega: Em
frações com 10 unidades do

464392 UNID 4500 0,63 2.835,00
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produto embalado.

Embalagem/transporte:
Devem ser transportadas em
monoblocos  plásticos/caixas
plásticas,  garantindo  a
conservação  do  produto.  A
embalagem  do  produto
deverá  ser  em  sacos
plásticos  resistentes  e
transparentes.

7 LARANJA PERA

Característica Gerais: Deve
ser  procedente  de  espécie
genuína  e  sã;  satisfazer  às
seguintes  condições
mínimas: ser fresca e sã; ter
atingido  o  grau  máximo  de
maturação  que  permita
suportar  a  manipulação,  o
transporte  e  o
armazenamento  em
condições adequadas para o
consumo;  ter  atingido  o
perfeito  estado  de
desenvolvimento  para  sua
espécie  e  variedade  para
fins  comerciais;  não  estar
golpeada  ou  danificada  por
quaisquer  lesões  de origem
física, mecânica ou biológica
que afetem sua aparência; a
polpa e o pedúnculo (quando
houver)  deverão  se
apresentar intactos e firmes.
Estar isenta de: substâncias
terrosas,  sujidades  ou
corpos estranhos aderidos à
superfície,  parasitos,  larvas
e  outros  animais  (nos
produtos  e/ou  embalagens),
umidade  externa  anormal,
resíduos  de  defensivos
agrícolas  e/ou  outras

464393 UNID 4.500 0,50 2.250,00
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substâncias  tóxicas,  odores
e  sabores  estranhos,
enfermidades.

Peso  médio  por  unidade:
180g 

Condição  de  entrega: Em
frações com 10 unidades do
produto embalado.

Embalagem/transporte:
Devem ser transportadas em
monoblocos  plásticos/caixas
plásticas,  garantindo  a
conservação  do  produto.  A
embalagem  do  produto
deverá  ser  em  sacos
plásticos  resistentes  e
transparentes.

8

LEITE EM PÓ INTEGRAL 

Ingredientes: leite  integral,
vitaminas  (C,  A  e  D)  e
emulsificante lecitina. 

Características  gerais: Pó
fino,  uniforme, sem grumos,
isento  de  partículas
estranhas;  suave,  não
rançoso;  sabor  e  odor
semelhante  ao  leite  fluido.
Validade mínima: O produto
deverá  ter  validade  mínima
de  12  (doze)  meses.  O
produto  não  poderá  ter  a
data de fabricação anterior a
45 (quarenta e cinco) dias da
data de entrega. 

Embalagem primária: Deve
ser  acondicionado  em
embalagem  aluminizada,
atóxica,  resistente,  vedada

446019 UNID 900 6,33 5.697,00
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hermeticamente  e  limpa.
Peso líquido: 200g. 

Embalagem  secundária:
Deve ser  acondicionada em
fardo resistente.

9

MACAXEIRA

Características  gerais:
Deve  ser  procedente  de
espécie  vegetal  genuína  e
sã e satisfazer às seguintes
condições  mínimas:  ser
fresca,  de  ótima  qualidade,
compacta  e  firme,  inteira,
lavada  ou  escovada,
apresentar  coloração
uniforme,  típica  da
variedade,  em  grau  normal
de  evolução  e  perfeito
estado  de  desenvolvimento.
Deve  se  apresentar  com
umidade  externa  normal,
sem enfermidades, odor, cor
e  sabor  estranhos.  Estar
isenta de: terra aderente fora
do  normal,  sujidades  ou
corpos estranhos aderidos à
superfície,  parasitos,  larvas
e  outros  animais,  resíduos
de  fertilizantes,  defensivos
agrícolas  e/ou  substâncias
tóxicas nos produtos. 

Condição  de  entrega: Em
frações com 1 kg do produto
embalado.

Embalagem/transporte:
Devem ser transportadas em
monoblocos  plásticos/caixas
plásticas,  garantindo  a
conservação  do  produto.  A
embalagem  do  produto
deverá  ser  em  sacos

463795 KG 900 3,17 2.853,00
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plásticos  resistentes  e
transparentes.

10 TOMATE VERMELHO

Característica Gerais: Deve
ser  procedente  de  espécie
genuína  e  sã;  satisfazer  às
seguintes  condições
mínimas: ser fresca e sã; ter
atingido  o  grau  máximo  de
maturação  que  permita
suportar  a  manipulação,  o
transporte  e  o
armazenamento  em
condições adequadas para o
consumo;  ter  atingido  o
perfeito  estado  de
desenvolvimento  para  sua
espécie  e  variedade  para
fins  comerciais;  não  estar
golpeada  ou  danificada  por
quaisquer  lesões  de origem
física, mecânica ou biológica
que afetem sua aparência; a
polpa e o pedúnculo (quando
houver)  deverão  se
apresentar intactos e
firmes.  Estar  isenta  de:
substâncias  terrosas,
sujidades  ou  corpos
estranhos  aderidos  à
superfície,  parasitos,  larvas
e  outros  animais  (nos
produtos  e/ou  embalagens),
umidade  externa  anormal,
resíduos  de  defensivos
agrícolas  e/ou  outras
substâncias  tóxicas,  odores
e  sabores  estranhos,
enfermidades.

Condição  de  entrega: Em
frações com 1 kg do produto
embalado.

463806 KG 450 4,63 2.083,50
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Embalagem/transporte:
Devem ser transportadas em
monoblocos  plásticos/caixas
plásticas,  garantindo  a
conservação  do  produto.  A
embalagem  do  produto
deverá  ser  em  sacos
plásticos  resistentes  e
transparentes.

11

OVOS  DE  GALINHA,
bandeja com 30 unidades

Características  gerais:
branco,  médio,  de  galinha,
fresco,  casca  firme  e
homogênea, liso, limpo, sem
rachadura.  No  rótulo  da
embalagem  deverão  estar
impressas  de forma clara  e
indelével  as  seguintes
informações; identificação do
produto,  inclusive  a
classificação  e  a  marca,
nome  e  endereço  do
fabricante,  data  de
fabricação,  prazo  de
validade,  peso  líquido  e
certificação  sanitária  (SIM,
SIE ou SIF).

Validade mínima: No ato da
entrega,  a  validade  mínima
deverá ser  de 15 dias.  Sob
refrigeração,  ovos  tem
validade  de  até  60  dias  a
partir  da  data  da  postura.
Sem  refrigeração,  a
durabilidade varia – até dez
dias no verão e no máximo
quinze, no inverno. 

Embalagem  primária:
Embalagens/bandejas  de

467577 BANDE
JA

450 17,97 8.086,50
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papelão, novas.

Embalagem  secundária:
Embalagem de mercado que
preserve  a  integridade  e
qualidade do produto.

OBSERVAÇÕES:

As quantidades solicitadas referem-se à previsão de demanda para entrega de kits de
alimentos, conforme previsão da Lei nº 13.987, de 7 de abril de 2020 e Resolução nº 02,
de 9 de abril de 2020, e oferta de alimentação no Campus Coruripe caso haja o retorno
gradual e escalonado às aulas presenciais durante a vigência da contratação.

Os itens abacaxi, arroz tipo II, batata doce, cenoura, leite em pó integral, macaxeira,
tomate vermelho e ovos de galinha serão distribuídos exclusivamente na forma de kits
de alimentos. Os itens banana prata, laranja pera e goiaba poderão ser distribuídos nos
kits de alimentos e utilizados na alimentação escolar durante as aulas presenciais.

As  frutas  que  forem entregues  para alimentação  escolar  durante as  aulas  presenciais
deverão  ser  entregues  limpas  e  higienizadas  conforme  orientações  da  legislação  de
alimentos;

Conforme Art.  33 da Resolução CD/FNDE/MEC nº 06/2020, os gêneros alimentícios a
serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os
produtos substitutos constem nesta chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente.
Essa  necessidade  de  substituição  deverá  ser  atestada  pelo  responsável  técnico
nutricionista do Campus.

Quanto ao preço de aquisição,  sua definição  baseia-se no §1º,  art.  31,  da Resolução
CD/FNDE/MEC nº 06/2020, ou seja, o preço de aquisição deu-se através do preço médio
pesquisado  por,  no  mínimo,  três  mercados  em  âmbito  local,  priorizando-se
instituições/entidades  da  Agricultura  Familiar,  caso  houvesse, acrescido  dos  insumos
exigidos  no  edital  de  Chamada  Pública,  tais  como  despesas  com frete,  embalagens,
encargos e quaisquer outros itens necessários para o fornecimento do Kit de alimentos.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir da emissão da
nota de empenho, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

2) DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Necessidade / Motivação da Contratação dos Serviços:

A alimentação escolar é um direito do estudante assegurado por vários documentos
legais. A Constituição Federal,  em seu Art.  208, inciso VII,  e a Lei  de Diretrizes e
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Bases da Educação Nacional, Art. 4°, inciso VIII, garantem que “O dever do Estado
com a educação será efetivado mediante a garantia de (...) atendimento ao educando,
em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de
material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde”. Além disso,
também  promove  a  segurança  alimentar  e  nutricional  dos  estudantes,  conforme
disposto na Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema Nacional de
Segurança Alimentar – SISAN.
Tendo em vista a importância da alimentação escolar para contribuir com a segurança
alimentar e nutricional dos estudantes, foi autorizada, em caráter excepcional, através
da Lei nº 13.987, de 7 de abril de 2020, que altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de
2009, a distribuição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) aos pais ou responsáveis dos estudantes
das escolas públicas de educação básica durante o período de suspensão das aulas
em razão de situação de emergência ou calamidade pública.
Os procedimentos são regulamentados pela Resolução nº 2, de 9 de abril de 2020 que
dispõe  sobre  a  execução  do  PNAE durante  o  período  de  estado  de  calamidade
pública  reconhecido pelo Decreto Legislativo nº  6,  de 20 de março de 2020, e da
emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional  decorrente  do  novo
coronavírus  -  Covid-19.  A referida  resolução diz,  em seu  Art.  2º,  §  1º  que:  “...os
gêneros  alimentícios  já  adquiridos  ou  que  vierem  a  ser  adquiridos  em  processos
licitatórios ou em chamadas públicas da agricultura familiar poderão ser distribuídos
em forma de kits,  definidos pela equipe de nutrição local,  observando o per capita
adequado à faixa etária, de acordo com o período em que o estudante estaria sendo
atendido na unidade escolar.”
Juridicamente, persiste a situação de emergência em saúde pública de importância
nacional, uma vez que a Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara
Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da
Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV), ainda se encontra vigente. Tal
situação autoriza a adoção das medidas previstas no art. 21-A da Lei n. 11.947/2009,
conforme corroborado pelo InformaNutri nº 02/2021 disponível no site do FNDE que
dispõe  sobre  a  continuidade  da  permissão  de  distribuição  de  kits  com  gêneros
alimentícios  adquiridos  com  recursos  do  PNAE  para  garantir  a  alimentação  dos
estudantes matriculados na rede pública de ensino que ainda permanecem com as
aulas presenciais suspensas. Nos casos em que a entidade executora tenha optado
pelo modelo híbrido, que alterna o ensino presencial com o ensino remoto, também é
necessária  a  manutenção da  oferta  da  alimentação  escolar  durante  o  período  de
permanência do estudante no ambiente escolar.
Dessa forma, e em atendimento à Resolução/CD/FNDE nº 06, de 08 de Maio de 2020
que prevê em seu art.  29,  que do total  dos recursos financeiros repassados pelo
FNDE,  no  âmbito  do  PNAE,  no  mínimo  30%  (trinta  por  cento)  seja  utilizado  na
aquisição  de  produtos  da  agricultura  familiar,  priorizando  os  assentamentos  da
reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e quilombolas, conforme o art.
14,  da  Lei  n°  11.947/2009,  o  IFAL/Campus  Coruripe  pretende  adquirir  gêneros
alimentícios  da  agricultura  familiar  e  do  Empreendedor  Familiar  Rural  ou  suas
organizações através de 100% dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no
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âmbito do PNAE, para destinar kits de alimentos aos seus estudantes devidamente
matriculados na educação básica durante o ensino remoto emergencial e para a oferta
de alimentação escolar durante as aulas presenciais, uma vez que, diante do retorno
às aulas presenciais no formato híbrido, a alimentação na escola também precisará
ser garantida.
Para a concretização da oferta de alimentação durante o retorno gradual e escalonado
às  aulas  presenciais,  a  presente  contratação  prevê  alimentos  que  poderão  ser
ofertados na forma de lanches simples, em virtude da ausência de recursos humanos
adequados para o preparo das refeições, de equipamentos e utensílios necessários
no refeitório e recursos financeiros insuficientes para complementar o valor repassado
pelo  FNDE,  e  assim  garantir  uma  alimentação  que  atenda  às  necessidades
nutricionais dos discentes, estabelecidas na resolução do programa.

2.2. Objetivos da Prestação dos Serviços:
Garantir  à  oferta  de  alimentação  gratuita  aos  estudantes  da  educação  básica do Ifal
Campus Coruripe.

2.3. Alinhamento com o Planejamento Estratégico:
A contratação está de acordo com o Objetivo estratégico 2 do Plano de Desenvolvimento
Institucional  do  IFAL  (PDI):  “Assegurar  aos  discentes  condições  de  permanência  e
conclusão  com  êxito’,  cabendo  planejar  e  desenvolver  ações  pedagógicas  e
administrativas, preventivas e corretivas, com vistas ao controle da retenção e da evasão,
a ser implementadas nos Campi/polos, observando o estabelecido no Plano Estratégico
Institucional de Permanência e Êxito dos Estudantes do Ifal (PEIPE). O PDI estabelece
como meta que  100% dos  campi devem ofertar  alimentação  gratuita  para  alunos  da
educação básica até 2023. 

2.4. Quantitativo da demanda:
O quantitativo e as especificações dos gêneros alimentícios a serem adquiridos estão
descritos no objeto deste Termo de Referência.

2.5. Atesto da Essencialidade e do Relevante Interesse Público:
Através  da  presente  contratação,  o  campus  Coruripe  poderá  iniciar  a  oferta  de
alimentação aos estudantes da educação básica, garantindo o cumprimento de um direito
constitucional  e contribuindo para o processo de ensino-aprendizagem e a  segurança
alimentar e nutricional dos escolares.

3) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4) CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
4.1. Trata-se de fornecimento de gêneros alimentícios de forma continuada para a execução do

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) no Campus Coruripe, a ser contratado
mediante dispensa de licitação, por meio de Chamada Pública, conforme Art. 24, inciso I da
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Resolução  CD/FNDE/MEC  nº  06,  de  08  de  maio  de  2020,  alterada  pela  Resolução
CD/FNDE/MEC nº 20, de 02 de dezembro de 2020.

5) CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente chamada pública, tendo em vista
que a própria compra de gêneros alimentícios da agricultura familiar já consiste em apoio ao
desenvolvimento sustentável, conforme Art. 5, inciso V da Resolução/CD/FNDE nº 6, de 8
de maio de 2020, alterada pela Resolução CD/FNDE/MEC nº 20, de 02 de dezembro de
2020. 

6) ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. O prazo  de  entrega  dos  gêneros  alimentícios  é  de  48  horas,  contados  da ordem de
fornecimento,  no  Refeitório  do  IFAL  -CAMPUS  CORURIPE,  localizado  na  Rodovia
Engenheiro  Guttemberg  Brêda  Neto  -  Alto  do km 82  -  AL  101 Sul  -  Alto  do Cruzeiro,
Coruripe - AL, 57230-000, conforme as especificações constantes no objeto deste Termo de
Referência e de acordo com a previsão abaixo:

Produto Quantidad
e total

Fração de
entrega

Local da
entrega

Forma de
distribuição

Periodicidad
e de entrega

(semanal,
quinzenal) 

Abacaxi 450 UNID

225 UNID por
entrega ou

entrega única
de 450 UNID,

caso não
seja

necessário
fracionar a
entrega dos

kits de
alimentos

Refeitório Ifal
Campus
Coruripe

Distribuição
exclusivamente

nos kits de
alimentos

 Mensal ou
Única a

depender da
quantidade
de kits de

alimentos por
entrega.

Arroz
branco
tipo II

900 KG 900 KG
Refeitório Ifal

Campus
Coruripe

Distribuição
exclusivamente

nos kits de
alimentos

Entrega
única

Banana
prata

5.400 UNID

3000 UNID
para os kits

de alimentos 

Refeitório Ifal
Campus
Coruripe

Poderá ser
distribuída nos

kits ou na oferta
de alimentação

escolar durante o
retorno às aulas

presenciais

Mensal ou
Única a

depender da
quantidade
de kits de

alimentos por
entrega. 

2400 UNID Semanal
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para a oferta
de

alimentação
no Campus

Batata
doce

900 KG

450 KG por
entrega ou

entrega única
de 900 KG,
caso não

seja
necessário
fracionar a
entrega dos

kits de
alimentos

Refeitório Ifal
Campus
Coruripe

Distribuição
exclusivamente

nos kits de
alimentos

 Mensal ou
Única a

depender da
quantidade
de kits de

alimentos por
entrega.

Cenoura 900 KG

450 KG por
entrega ou

entrega única
de 900 KG,
caso não

seja
necessário
fracionar a
entrega dos

kits de
alimentos

Refeitório Ifal
Campus
Coruripe

Distribuição
exclusivamente

nos kits de
alimentos

 Mensal ou
Única a

depender da
quantidade
de kits de

alimentos por
entrega.

Goiaba 4500 UND

2500 UNID
para os kits

de alimentos 
Refeitório Ifal

Campus
Coruripe

Poderá ser
distribuída nos

kits ou na oferta
de alimentação

escolar durante o
retorno às aulas

presenciais

Mensal ou
Única a

depender da
quantidade
de kits de

alimentos por
entrega. 

2000 UNID
para a oferta

de
alimentação
no Campus

Semanal

Laranja
pera

4500 UNID 2500 UNID
para os kits

de alimentos  

Refeitório Ifal
Campus
Coruripe

Poderá ser
distribuída nos

kits ou na oferta
de alimentação

escolar durante o
retorno às aulas

Mensal ou
Única a

depender da
quantidade
de kits de

alimentos por
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presenciais

entrega. 
2000 UNID

para a oferta
de

alimentação
no Campus

Semanal

Leite em
pó

integral
900 UNID 900 UNID

Refeitório Ifal
Campus
Coruripe

Distribuição
exclusivamente

nos kits de
alimentos

Entrega
única

Macaxeir
a

900 KG

450 KG por
entrega ou

entrega única
de 900 KG,
caso não

seja
necessário
fracionar a
entrega dos

kits de
alimentos

Refeitório Ifal
Campus
Coruripe

Distribuição
exclusivamente

nos kits de
alimentos

 Mensal ou
Única a

depender da
quantidade
de kits de

alimentos por
entrega.

Tomate
vermelh

o
450 KG

225 KG por
entrega ou

entrega única
de 450 KG,
caso não

seja
necessário
fracionar a
entrega dos

kits de
alimentos

Refeitório Ifal
Campus
Coruripe

Distribuição
exclusivamente

nos kits de
alimentos

 Mensal ou
Única a

depender da
quantidade
de kits de

alimentos por
entrega.

Ovos de
galinha

450
BANDEJAS

225
BANDEJAS a
cada entrega

de kit ou
entrega única

de 450
BANDEJAS

Refeitório Ifal
Campus
Coruripe

Distribuição
exclusivamente

nos kits de
alimentos

Única ou
Mensal, a

depender da
quantidade
de kits de

alimentos por
entrega

* As informações no quadro acima são apenas previsões, o quantitativo dos produtos a ser
solicitado poderá variar de acordo com o retorno das aulas presenciais, caso elas retornem ao
longo da vigência do contrato.

6.2. Os gêneros alimentícios serão recebidos provisoriamente no prazo de 48 horas, pelo(a)
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior
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verificação  de  sua  conformidade  com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de
Referência e na proposta.

6.3. Os  gêneros  alimentícios  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 24 horas, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.4. A  recusa  ou  omissão  na  retirada  do(s)  gênero(s)  alimentício(s)  considerado(s)
imprestável(is) poderá sujeitar o fornecedor a sanções administrativas; bem como implicará
em imediata transferência, não onerosa, de propriedade dos referidos gêneros em favor da
unidade de ensino contratante, podendo então, a administração pública dispor dos itens de
consumo como melhor lhe convier.

6.5. Os gêneros alimentícios serão recebidos definitivamente no prazo de 5 dias, contados do
recebimento  provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida  dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.7. A convocação do fornecedor pelo Campus Coruripe poderá ser por telefone, e-mail ou
pelos correios e será informado o endereço, a repartição, o prazo máximo para início do
fornecimento, bem como a quantidade a ser adquirida.

6.8. Os  quantitativos  por  entrega  são  previsões,  de  acordo  com  a  demanda  do  Campus.
Portanto,  as  quantidades  poderão  ser  alteradas,  conforme  necessidade  do  Serviço  de
Alimentação e Nutrição Escolar (Sane), desde que não causem ônus, não previstos neste
Termo de Referência, aos fornecedores.

6.9. No ato da entrega dos gêneros alimentícios, serão analisadas a qualidade e a adequação
às especificações e quantitativos descritos nas Ordens de Fornecimento e no o objeto deste
Termo de Referência. 

6.10.Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente, às expensas do contratado, as quais
inclui despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o
fornecimento do produto.

6.11.O transporte a ser utilizado no fornecimento dos gêneros alimentícios deverá cumprir as
normas regulamentares da Vigilância Sanitária.

6.12.Diante  de  qualquer  intercorrência  por  ocasião  das  entregas,  a  Contratada  deverá
comunicar  imediatamente  ao  Serviço  de  Alimentação  e  Nutrição  Escolar  (Sane),  para
conhecimento e providências.

7) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
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7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. receber  os  gêneros  alimentícios  no  prazo e  condições  estabelecidas  no
Edital e seus anexos;

7.1.2. verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  gêneros
alimentícios recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e
da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades verificadas no gênero alimentício fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

7.1.4. acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do gênero alimentício, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada  com terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem como por
qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus
empregados, prepostos ou subordinados.

8) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do gênero alimentício em perfeitas condições, conforme
especificações,  prazo  e local  constantes no Termo de  Referência  e  seus  anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal;

8.1.2. responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  dos  gêneros
alimentícios, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  neste
Termo de Referência, o gênero alimentício com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Chamada Pública;

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
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8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o fornecedor contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes  documentos:  1)  prova de regularidade relativa à  Seguridade Social;  2)  certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9) DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto desta Chamada Pública.

10)  CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos gêneros alimentícios, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das  falhas  ou  defeitos  observados  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade
competente para as providências cabíveis.

11) DO PAGAMENTO:

11.1.O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993

11.2.A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo  do serviço,
conforme este Termo de Referência.

11.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3.1. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  ou mediante  solicitação  da  documentação de
habilitação,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor  contratado,  deverão  ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26
de abril de 2018.

11.4.O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

11.4.1. o prazo de validade; 

11.4.2. a data da emissão; 

11.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

11.4.4. o período de prestação dos serviços; 

11.4.5. o valor a pagar; e 

11.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.5.Havendo erro  na apresentação  da Nota Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie
as  medidas saneadoras.  Nesta hipótese,  o  prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a
Contratante;

11.6.Nos termos do item 1,  do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05,  de
2017,  será efetuada a retenção ou glosa no pagamento,  proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

11.6.1. não produziu os resultados acordados;

11.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

11.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

11.7.Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem
bancária para pagamento.

11.8.Antes de cada pagamento à Contratada, poderá realizar consulta ao SICAF para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

11.9.Constatando-se,  junto  ao SICAF ou  mediante  solicitação  e  análise  da  documentação
fornecida pela contratada, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da Contratante.
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11.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF ou solicitar a entrega da documentação de habilitação
atualizada para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade,  proibição de contratar  com o Poder Público,  bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.11. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal  quanto  à  inadimplência  da  Contratada,  bem  como  quanto  à  existência  de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

11.12. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
Contratada a ampla defesa. 

11.13. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  a  Contratada  não
regularize sua documentação de habilitação. 

11.14. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente com a
documentação de habilitação, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,
pela máxima autoridade da Contratante. 

11.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6
do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

11.16. É  vedado  o  pagamento,  a  qualquer  título,  por  serviços  prestados,  à  empresa
privada  que  tenha  em  seu  quadro  societário  servidor  público  da  ativa  do  órgão
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

11.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
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365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12) DO REAJUSTE

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data limite para a apresentação das propostas.

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice
IGP-M, exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da
anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

12.3. Nos reajustes  subsequentes  ao primeiro,  o  interregno  mínimo de  um ano  será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o
CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

12.5. Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o
definitivo.

12.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma  não  possa  mais  ser  utilizado,  será  adotado,  em  substituição,  o  que  vier  a  ser
determinado pela legislação então em vigor.

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

13) DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1.Não  haverá  exigência  de  garantia  contratual  da  execução  tendo  em  vista  as
especificidades  das  aquisições  de  gêneros  alimentícios  da  agricultura  familiar  e  do
empreendedor familiar rural.

14) DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei  nº 8.666,  de 1993 a Contratada que
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inexecutar  total  ou parcialmente qualquer  das obrigações assumidas  em decorrência da
contratação;  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  objeto;  fraudar  na  execução  do
contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta;

14.2.A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

14.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;
14.2.2. multa moratória de até  0,2% (dois  décimos por  cento) por  dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
14.2.3. em se  tratando  de inobservância  do prazo fixado  para apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de
0,07%  (sete  centésimos  por  cento)  do  valor  do  contrato  por  dia  de  atraso,
observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25
(vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão
do contrato;
14.2.4. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.
14.2.5. multa compensatória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;
14.2.6. em  caso  de  inexecução  parcial,  a  multa  compensatória,  no  mesmo
percentual  do subitem acima,  será aplicada de forma proporcional  à  obrigação
inadimplida;
14.2.7. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
14.2.8. declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do
subitem anterior;

14.3.A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato
e aplique as outras sanções cabíveis.

14.4.A  recusa  injustificada  da  Adjudicatária  em  assinar  o  Contrato,  após  devidamente
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do
contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.

14.5.A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
14.6.Também fica  sujeita  às  penalidades  do  art.  87,  III  e  IV  da Lei  nº  8.666,  de  1993,  a

Contratada que:
14.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
14.6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
14.6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.
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14.7.A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  observando-se  o
procedimento previsto na Lei  nº  8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei  nº 9.784,  de
1999.

14.8.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.9.As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

14.9.1. Caso  a  Contratante  determine,  a  multa  deverá  ser  recolhida  no  prazo
máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação
enviada pela autoridade competente.

14.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
14.11. As  sanções  aqui  previstas  são  independentes  entre  si,  podendo  ser  aplicadas

isoladas  ou,  no  caso  das  multas,  cumulativamente,  sem  prejuízo  de  outras  medidas
cabíveis.

15)  CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR;

15.1.As exigências de habilitação e seleção do fornecedor são as previstas nos arts. 34, 35 e
36 da Resolução CD/FNDE/MEC nº 06, de 08 de maio de 2020, alterada pela Resolução
CD/FNDE/MEC nº 20, de 02 de dezembro de 2020, conforme disciplinado no edital.

16) ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS:

16.1.O custo estimado da contratação é de R$ 38.502,00

17)  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

17.1.As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos
específicos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), na dotação abaixo
discriminada:

Natureza de Despesa: 339032

Programa de Trabalho Resumido (PTRES): 169949
Fonte do Recurso: 0113150072
Unidade de Gestão Responsável (UGR): 154759 
Plano Interno (PI): CFF53M9601N

Coruripe – AL, 14 de outubro de 2021.
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18. DAS ASSINATURAS:

Declaro  que  sou  solicitante  direto  dos  serviços  elencados  no  presente  Termo  de
Referência,  colocando-me  à  disposição  para  quaisquer  esclarecimentos  acerca  dos  aspectos
técnicos  e/ou  de  uso  que  envolvem  a  descrição  dos  mesmos.  Em  tempo,  certifico  que  o
documento traz os conteúdos previstos na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017, e atesto a
veracidade  das  informações  relativas  à  necessidade,  finalidade  e  estimativa  dos  serviços
requeridos.

Serviço de Alimentação e Nutrição Escolar 

Coordenação de Apoio Acadêmico

Declaro que o presente Termo de Referência está de acordo com a legislação vigente que
rege a matéria.

Coordenação de Suprimentos

Ratifico  a  necessidade,  oportunidade  e  conveniência  da  contratação  dos  serviços
requisitados no presente Termo de Referência, assim como a adequação do mesmo aos ditames
legais.

Diretoria de Administração

Declaro que estou de acordo com todas as informações prestadas  nas declarações e
assinaturas acima, ao tempo em que APROVO o presente Termo de Referência. 

Diretor-Geral
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ANEXO II

PROJETO DE VENDA

GRUPOS FORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021 DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS – CAMPUS

CORURIPE

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL
1. Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço 4. Município/UF

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006 14.  Nº  de  Associados  com

DAP Física
15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone

18. Endereço 19. Município/UF



II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
1.Nome da Entidade: 2. CNPJ 3. Município/UF

4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS
1.Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de  

Entrega dos produtos

4.1. Unitário 4.2.Total
1
2
3
4
5

Obs.: * Preço publicado edital Nº 01/2021 do Instituto Federal de Alagoas – Campus Coruripe (o mesmo que consta na chamada pública).

Declaro estar  de acordo com as condições estabelecidas neste projeto  e que as informações acima conferem com as condições de

fornecimento.
Local e Data: Assinatura  do  Representante  do

Grupo Formal 

Fone/E-mail:



GRUPOS INFORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021  DO INSTITUTO FEDERAL DE

ALAGOAS – CAMPUS CORURIPE

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
GRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP

6. E-mail (quando houver) 7. Fone

8.Organizado por Entidade Articuladora 

( ) Sim ( ) Não

9.Nome  da  Entidade

Articuladora 

(quando houver)

10. E-mail/Fone

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES
1. Nome do Agricultor(a)

Familiar 

2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº Agência 6. Nº Conta Corrente

1
2
3
4
5
6



III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município
4. Endereço 5.DDD/Fone
6. Nome do representante e e-mail 7.CPF

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS
1.  Identificação  do  Agricultor

(a) Familiar

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço  de

Aquisição*

/Unidade

6.Valor Total

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor
Obs.: * Preço publicado edital Nº 01/2021  do Instituto Federal de Alagoas –

Campus Coruripe (o mesmo que consta na chamada pública). (o mesmo que

consta na chamada pública). 

Total  do

projeto

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO
1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por  

Produto

6.Cronogram

a  de

Entrega dos

Produtos
1
2
3
4
5
6 Total  do

projeto:



7
8

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de

fornecimento.
Local  e

Data: 

Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-

mail:

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura

1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12



FORNECEDORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021  DO INSTITUTO FEDERAL DE

ALAGOAS – CAMPUS CORURIPE

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL



1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)

9.Banco 10.Nº  da

Agência 

11.Nº da Conta Corrente

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS
Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos produtos

Unitário Total 
1
3
4
5
6
7
8

Obs.: Preço publicado edital Nº 01/2021 do Instituto Federal de Alagoas – Campus Coruripe (o mesmo que consta na chamada pública).
III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

Nome CNPJ Município

Endereço Fone

Nome do Representante Legal CPF:

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de

fornecimento.



Local e Data: Assinatura  do  Fornecedor

Individual 

CPF



ANEXO III -  DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos ao Instituto

Federal de Alagoas – Campus Coruripe, constantes no Projeto de Venda apresentado para

participação na Chamada Pública nº ___/2021, processo nº ________________________,

são oriundos de produção própria do participante abaixo descrito.

_______________________________________________

Nome do produtor/grupo formal ou informal

_______________________________________________

Nº CPF/ CNPJ

_______________________________________________

Número da DAP

_______________________________________________

Local e Data

_______________________________________________

Nome do Técnico Responsável da Emater



DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO

LIMITE  INDIVIDUAL  DE  VENDA  DOS  COOPERADOS/ASSOCIADOS  (GRUPOS

FORMAIS)

O(A)________________________________________________  (nome  do  Grupo

Formal)  ,CNPJ  nº________________________________  ,  DAP  jurídica

nº_______________________  com  sede

_____________________________________________________,  neste  ato

representado(a)  por  ___________________________________________________(nome

do representante legal  de acordo com o Projeto  de Venda),  portador  (a) da Cédula de

Identidade RG nº___________________ , CPF nº_______________________ , nos termos

do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de

venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural

que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por

DAP/ANO CIVIL/  ENTIDADE EXECUTORA referente  à  sua  produção,  considerando os

dispositivos da  Lei  nº  11.947/2009 e da Resolução  CD/FNDE nº  06/2021  que regem o

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no

que couber.

Local,                  ___ / __ /___

________________________________________________

Assinatura



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Ministério da Educação

Instituto Federal de Alagoas

Campus Coruripe

ANEXO IV

TERMO DE RECEBIMENTO

Eu,  __________________________________,  RG  nº  __________________,  CPF  nº

_______________________,  declaro  que  recebi  e  conferi  os  produtos  entregues  por

______________________________________,  RG  nº  __________________,  CPF  nº

_______________________, constantes na Nota Fiscal nº _______________________. Declaro

ainda que os produtos estão de acordo com as características e quantidades contratadas.

Coruripe, _____ de __________________ de 20_____.

_____________________________________________

Assinatura do corresponsável pelo recebimento


